
 
 
 
 
 
 
 
 

LEI N°637/2001 DE 30 DE AGOSTO DE 2001. 
 

 

 

 

Dispõe sobre a Autorização para Abertura de Crédito 

Especial na Ordem de R$ 53.000,00 (Cinqüenta e Três Mil 

Reais), para atender Programa não contemplado no 

Orçamento Vigente. 
 

O Prefeito Constitucional do Município de Portel, Estado do Pará, fazendo uso de suas 

atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:     
 

Art. 1º - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no orçamento vigente, no 

valor de R$ 53.000,00 (Cinquenta e Três Mil Reais), para atender programa não contemplado no 

orçamento vigente, conforme classificação abaixo: 

16101 - Secretaria Municipal de Cultura e Desportos  

     08 - Educação e Cultura  

     48 - Cultura  

   247 - Difusão Cultural 

1030 - Construção de um Anfiteatro na área do antigo campo de pouso  

4110-00.00 - Obras e Instalações - Fonte 11.331 - 

Convênio Estadual... R$53.000,00 
 

Total. ................................................................................................. R$53.000,00 
 

Art. 2 o
 - Os recursos para fazer face ao presente crédito correrão à conta da anulação parcial de dotação 

orçamentária, conforme no Art.43, § 1o - Item III, da Lei Federal n°4.320/64, abaixo especificado: 
 
 
16101 - Secretaria Municipal de Cultura e Desporto  
     08 - Educação e Cultura  
     46 - Cultura  
   224 - Desporto Amador 
1010 - Melhoramento e conservação do ginásio de esportes 
 

4110-00.00 - Obras e Instalações - Fonte 11.221 - 

                                           Des. ICMS Federal… R$15.000,00  

4110-00.00 - Obras e Instalações - Fonte 11.231- 

Convênio Federal……R$15.000,00 
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17101 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais  

      03 - Administração e Planejamento  

      07 - Administração  

    025 - Edificações Públicas 

1013 - Melhoramento e reforma de prédios públicos 
 

4110-00.00-Obras e Instalações - Fonte 11.331 - 

                                                          Convênio Estadual .................... R$23.000,00 
 

Total .......................................................................................... R$53.000,00 
 

Art. 3 o  -  Esta Lei entra em vigor na data de sua Publicação, com seus efeitos retroagi 

dos à 21 de maio de 2.001. 
 

Art. 4 o -  Revogam-se as disposições em contrário... 

 
 

 

 

 

Registrada e publicada por esta Secretaria Municipal de Administração em 30  

                                          de Agosto de 2.001. 
 

 

 

 

 

 


